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PODER EXECUTIVO 

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de João Lisboa, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, 

é uma publicação da entidade da 

Administração Direta deste Município, sendo 

referida entidade inteiramente responsável 

pelo conteúdo aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

João Lisboa poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: joaolisboa.ma.gov.br. Para 

pesquisa por qualquer termo e utilização de 

filtros, acesse joaolisboa.ma.gov.br/diario As 

Consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADE 

 

Prefeitura Municipal de João Lisboa – MA  

CNPJ: 01.000.300/0001-10 

Av. Imperatriz, Nº 1331– Centro 

Site: joaolisboa.ma.gov.br 
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TERCEIROS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  001/2020  

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES -  CPL ,  ins t i tu ída  por  Le i  Municipa l ,  co m 

sed e e  foro  na c idad e de  João  Lisbo a -  MA na Av.  Imperat r iz  n º  1331 ,  Cent ro ,  nes te  a to  

represen tad a por  seu  P res iden te/P r ego ei ro ,  S r .  Marcos  Venício  Viei r a  Lima ,  b ras i le i ro ,  casado ,  

por tador  da  cédula  de  iden t idade n º  61354196 -0  SSP -MA e do  CPF nº  839 .110 .903 -82 ,  nomeado 

por  meio  da Por tar ia  n º  0 46 ,  de  02  de Jane i ro  de 2 017 ,  no  uso  da a t r ibu ição  que lhe  con fe re  o  

Decreto  Mun icipa l  n º  054 ,  de  13  de Dezembro  de 2017 ,  considerando  o  ju lgamento  da l ic i t ação  

na mod al id ade p regão ,  na  forma  presencial ,  pa ra  REGISTRO DE PREÇOS n º  001/2020 

publ icado  no  Diá r io  Ofi c i a l  do  Estado  do  Maranhão  em 29 .11 .2019 ,  P rocesso  Ad mini s t r a t i vo  n º  

26 .018/2019 ,  RESOLVE reg is t ra r  os  p reços  das  empresas  ind icad as  e  qual i f i cad as  nest a  ATA,  

de acordo  co m a c lass i f i cação  por  e l as  a l cançadas  e  n as  qu ant idad es  co t adas ,  a t endendo  as  

condições  previs t as  no  Edi ta l ,  su je i tando - se  as  par tes  às  normas cons tan tes  na  L ei  n º  8 .666/93 ,  

Lei  n º  10 .520/02 ,  Decreto  Municipal  n º  054/2017 ,  em con fo rmid ade co m as  d ispo siçõ es  a  

segui r :  

 

1.  DO OBJETO  

 

1 .1 .  A presen te  Ata  t em p or  ob jeto  a  p res t ação  even tual  e  fu tura  d e  servi ços  de r ecup eração  da  

pavimentação  as fál t i ca  da  malha vi ár i a  do  municíp io  de Jo ão  Lisbo a (MA),  conforme  An exo  I  

do  Edi ta l  do  P regão  P resencial  n º  017/2019  -  CPL,  que é  p ar t e  in tegran te  dest a  Ata ,  as s im 

co mo a  propost a  ven cedora ,  indep endentemente  de t ranscr i ção .  

 

2.  DOS PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS E  FORNECEDORES  

 

2 .1 .  Do quant i t a t i vo  

 

ITEM  OBJETO 
QTD POR ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES  

QTD POR ÓRGÃOS 

NÃO PARTICIPANTES  

1  

Remoção  manu al  d e  mater ia l  b etu minoso ,  

requadramento  de buraco s ,  re t i rad a de  

mater ia l  inser s íve l ,  l ançamento  e  

co mp actação  d e mater ia l  l a t er í t i co ,  

p in tura  de  l i gação ,  lançamento  e  

co mp actação  de AAUQ (Are ia  Asfál t i ca  

Usin ada a  Qu ente)  esp  = 3 ,0  cm  

35 .000 175 .000 

 

2 .2 .  Do preço  regis t r ado ,  esp eci f i cações  do  ob jeto ,  quant idade e  demais  condições  ofer t adas  na 

proposta  

 

ITEM  OBJETO UND QTD P.  UNT.  P.  TOTAL  

1  

Remoção  manu al  d e  mater i a l  b etu minoso ,  

requadramento  d e buracos ,  re t i r ada de mate r ia l  

inser s ível ,  lan çamen to  e  co mp actação  de mater i a l  

la t er í t i co ,  p in tura  d e  l igação ,  lan çamento  e  

co mp actação  d e AAUQ (Are ia  Asfál t ica  Usin ada a  

Quente)  esp  = 3 ,0  cm  

M2 35000 54 ,31 1 .900 .850 ,00  

 

2 .3 .  Dados do s  forn ecedores  c l as s i f i cados  

 

CNPJ/MF nº:  16 .724 .567/0001 -40 Razão Social :  PAVICOL SERVICE LTDA.  

Endereço :  Rua  6 ª ,  Quadra  5 ª,  Rodovia  BR 010  n º  20  

Loteamento  Cid ade Nova Davinópol is  -  MA 
CEP:  65 .927-000 

Tele fone:  (99)  3528 -4628   

Endereço  Elet rôn ico :  pavico l@hotmai l .co m  Represen tan te:  Roni lson  S i lva  Soares  

RG nº  56461696 -6  Órgão  Expedidor /UF:  SSP -MA CPF nº  631 .754 .953 -20 
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2.4 .  Órgão s  Par t i c ipan tes  

Secret ar ia  Municipa l  de  In fraes t ru tura  e  Desenvolvimento  Urb ano  

2 .5 .  Do quant i t a t i vo  por  ó rgão  par t ic ipan te  

 

ITEM  OBJETO SINFRA 

1  

Remoção  manual  de  mater i a l  betu minoso ,  r equadramento  de buracos ,  

re t i rad a de  mater i a l  inse rs íve l ,  l ançamento  e  co mpactação  de  mater i a l  

la t er í t i co ,  p in tura  de  l i gação ,  l ançamento  e  co mp ac tação  de AAUQ (Arei a  

Asfál t i ca  Usinad a a  Qu ente)  esp  = 3 ,0  cm  

35 .000 

 

3.  DA VALIDADE DA ATA  

 

3 .1 .  A val id ade dest a  Ata  de Regi s t ro  de P reço s  se rá  de  12  (doze)  meses ,  a  par t i r  de  

06 .01 .2020 ,  não  podendo  ser  p ror rogada.  

 

4.  DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4 .1 .  Caberá  ao  P res id en te  da  Co missão  Permanente  de  Lici tações  o  gerenciamento  desta  Ata ,  no  

seu  aspecto  operaciona l  e  nas  questões  l egais ,  em con formidad e co m as  normas do  Decreto  

Municipal  n º  054 ,  de  13  d e Dezembro  de 2017 .  

 

5.  DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

5 .1 .  Os preço s  r egis t rado s  são  os  preços  un i t ár io s  o fe r tados  p elos  s igna tá r ios  d es ta  Ata .  

5 .2 .  Os preços  regi s t r ados ,  bem co mo o  r eg is t ro  dos  l ic i t an tes  que acei t aram co tar  os  mater ia i s  

co m p reços  igu ai s  aos  do  l ic i t an t e  ven cedo r ,  e s t ão  r e lacion ados na  a ta  d e  real ização  da  sessão  

públ ica  do  P regão  P resenc ial  n º  017/2019  -  CPL,  que é  par t e  in tegran te  dest a  Ata  de Regis t ro  

de P reço s ,  indep endentemente  d e t r anscr i ção .  

 

6.  DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

6 .1 .  A presen te  a t a  imp l ica  em co mpro misso  de execução ,  apó s  cu mpri r  os  requi s i tos  de  

publ ic idad e,  f icando  o  fornecedor  obr igado  a  a t end er  todos  os  ped idos  e fe tuados  duran te  sua  

va l idad e,  den t ro  dos  quant i ta t i vo s  es t imado s.  

6 .2 .  O ajus t e  co m os  fornecedores  regi s t r ados  será  f ormal i zado  p elos  in t eressados  median te  

as s inatu ra  d e  Contrato ,  o bservadas  as  d i sposi ções  cont idas  no  Edi ta l  do  P regão  P resencial  n º  

017/2019  -  CPL.  

6 .3 .  Em decorrên cia  d a  pu bl icação  desta  Ata ,  o  pa r t i c ipan te  do  SRP  poderá  f i rmar  cont ra to  co m 

os  forn ecedores  que t i veram o s  preços  r egis t rado s ,  devendo  co municar  ao  órgão  ges tor  a  r ecu sa  

daquele  em forn ecer  os  mater i a i s  no  prazo  es t abel ecido  pelos  órgão s  pa r t i c ipan tes .  

6 .4 .  O forn ecedor  te rá  o  prazo  de 05  (c inco)  d i as  ú t e is ,  con tados  a  par t i r  da  convocação ,  par a  a  

as s inatu ra  do  cont ra to  

6 .5 .  Caso  o  fo rnecedor  c l as s i f i cado  em pr imeiro  lu gar  não  cu mp ra o  prazo  es tab el ecido  ou  se  

recuse a  executar  o  forn ecimento ,  t erá  o  seu  r eg is t ro  de preço  can celado ,  sem pre ju ízo  d as  

san ções  previ s t as  em le i  e  no  ins t ru mento  cont ra tual .  Nest e  caso ,  o  ó rgão  p ar t i c ip an te  

co municará  ao  órgão  gestor ,  co mp et indo  a  es t e  convo car  sucess ivamente ,  por  o rd em de  

c lass i f i cação ,  os  d emai s  fornecedores .  

6 .6 .  O det en tor  do  r egis t ro  de preços ,  duran te  o  prazo  de val id ade d est a  Ata ,  f i ca  obr igado  a :  

6 .6 .1 .  a tend er  os  p ed idos  e fetu ados  pelo s  órgão  par t i c ipan tes  do  SRP;  

6 .6 .2 .  fo rnecer  os  servi ços ,  por  p reço  un i tár io  r eg is t rado ,  n as  quant id ades  ind icad as  p elo  

par t i c ipan te  do  SRP ,  não  p odendo  u l t rapassar  o  quant i ta t i vo  r egi s t r ado;  

6 .6 .3 .  responder ,  no  p razo  de a t é  48  (qu aren ta  e  o i to )  horas ,  à  consu l tas  do  órgão  gesto r  do  

regis t ro  de preço s  sobre  a  p ret ensão  de órgão  não  par t i c ip an te  em ad er i r  à  p resen te  Ata  

(carona) .  

 

7.  DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 

7 .1 .  As condiçõ es  gerai s  da  execução ,  t a i s  co mo  os  prazo s  p a ra  en t rega e  r eceb imento  do 

ob jeto ,  a s  obr igações  da  Ad mini s t r ação  e  dos  fo rnecedores  r egis t r ados ,  sançõ es  e  demai s  

condições  do  a ju s te  enco nt ram -se de f in idos  no  Termo de Referênc ia  e  no  Edi ta l  do  P regão  

P resen cia l  n º  017/2019  -  CPL.  

 

8.  DA DIVULGAÇÃO  

 

8 .1 .  A publ i cação  r esu mida des ta  Ata  d e Regis t ro  de P reços  no  s i t e  do  Municíp io ,  que é  

condição  ind ispen sável  p ara  sua e fi cáci a ,  se rá  p roviden ciada pe lo  Órgão  Geren ciador  a t é  o  
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quin to  d ia  ú t i l  do  mês seguin t e  ao  de su a ass ina tura ,  pa ra  o correr  no  prazo  de vin te  d i as  

daquela  dat a .  

8 .2 .  Para  f i rmeza e  val id ade do  pactu ado ,  a  p resen te  Ata  fo i  l avrada e  depoi s  de  l ida  e  ach ada 

em ord em,  vai  a ss in ada pelas  par t es .  João  Li sboa  (MA),  06  de Jan ei ro  de  2020 .  MARCOS 

VENICIO VIEIRA LIMA  -  P res id en te  d a  CPL.  

 

ADJUDICAÇÃO 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 

ADJUDICAÇÃO MODALIDADE Tomada de 

Preços nº 008/2019 – CPL OBJETO Contratação de 

empresa para a recuperação de macro e micro 

drenagem no município de João Lisboa – MA. 

AMPARO LEGAL Lei nº 8.666/93 PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. VALOR 

TOTAL R$ 614.621,33 (seiscentos e quatorze mil, 

seiscentos e vinte e um reais e trinta e três centavos). 

Em decorrência do processo de licitação acima 

individuado, com escora na Lei nº 8.666/93, adjudico o 

objeto a empresa L. L. SANTOS COMÉRCIO & 

SERVIÇOS EIRELI João Lisboa (MA), 16 de 

Dezembro de 2019. JAIRO MADEIRA DE 

COIMBRA – PREFEITO MUNICIPAL. 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 

HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE Tomada de 

Preços nº 008/2019 – CPL OBJETO Contratação de 

empresa para a recuperação de macro e micro 

drenagem no município de João Lisboa – MA. 

AMPARO LEGAL Lei nº 8.666/93 PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. VALOR 

TOTAL R$ 614.621,33 (seiscentos e quatorze mil, 

seiscentos e vinte e um reais e trinta e três centavos). 

Em decorrência do processo de licitação acima 

individuado, com escora na Lei nº 8.666/93, homologo 

o objeto a empresa L. L. SANTOS COMÉRCIO & 

SERVIÇOS EIRELI João Lisboa (MA), 16 de 

Dezembro de 2019. JAIRO MADEIRA DE 

COIMBRA – PREFEITO MUNICIPAL. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA)  

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTRATADO: PAVICOL SERVICE LTDA. 

OBJETO: Prestação eventual e futura de serviços de 

recuperação da pavimentação asfáltica da malha viária 

do município de João Lisboa (MA) PRAZO: INÍCIO: 

08.01.2020 TÉRMINO: 31.12.2020 VALOR: R$ 

733.185,00 (setecentos e trinta e três mil, cento e 

oitenta e cinco reais) REGÊNCIA: LEI Nº 10.520/02 e 

LEI Nº 8.666/93 Dotação Orçamentária: 01.00.000000 

– Recursos Ordinários 15.451.0007.1-007 – 

Pavimentação/Recuperação de Vias Urbanas 

4.4.90.51 – Obras e Instalações João Lisboa (MA), 08 

de Janeiro de 2020. JOAQUIM MADEIRA NETO – 

Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano. 
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Estado do Maranhão 

  Município de João Lisboa 

 

DIÁRIO OFICIAL  

Executivo 
 

Secretaria Municipal de Administração 

AV. Imperatriz, 1331, Bairro Centro CEP: 65922-000 – João Lisboa - MACep: 65922-000,  

Diário.oficial@joaolisboa.ma.gov.br 

 

Jairo Madeira De Coimbra 

Prefeito Municipal 

Evilásio Carvalho Da Silva 

Secretario Municipal de Administração E Modernização 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  

f) Entrelinhas simples;  

g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do email enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

Assinatura Digital 

 

 

 

 

‘ 

 

 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Informações: Diário.oficial@joaolisboa.ma.gov.br 

 

 


		2020-01-14T11:11:53-0300
	MUNICIPIO DE JOAO LISBOA:07000300000110




